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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10880.973706/2012-20

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  1402-000.858 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 15 de maio de 2019

Assunto CSLL

Recorrente COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
(INCORPORADA PELA "AMBEV S.A.")

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento até decis@o de mesma instancia no processo n° 10880.965821/2012-21, votando pelas
conclusdes o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves que sobrestava o julgamento até a
decisdo final administrativa, nos termos do relatorio e voto que passam a integrar o presente
julgado.

(assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa - Presidente

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gongalves,
Evandro Correa Dias, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga (Suplente Convocada), Junia
Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).



  10880.973706/2012-20  1402-000.858 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/05/2019 CSLL COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV (INCORPORADA PELA "AMBEV S.A.")  FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020008582019CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento até decisão de mesma instância no processo nº 10880.965821/2012-21, votando pelas conclusões o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves que sobrestava o julgamento até a decisão final administrativa, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Edeli Pereira Bessa - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Relator
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (Suplente Convocada), Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).
 
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 4ª Turma da DRJ/SPO em sessão de 13 de junho de 2016 (fls. 181/189) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, mantendo o Despacho Decisório � nº de Rastreamento - 040219514 � de 05/11/2012 (fls. 174) que havia deferido parcialmente o direito creditório e a compensação intentada mediante o PER/DCOMP nº 41597.88222.240309.1.3.03-3948 - período de apuração do crédito - exercício 2009 - 01/01/2008 a 31/12/2008, conforme abaixo demonstrado:
 
 Em síntese, do valor buscado de R$ 43.584.863,36, deferiu-se a parcela de R$ 35.950.140,29, restando glosado o montante de R$ 7.634.723,07, abaixo distribuído pelas rubricas correspondentes (fls. 177):
 
 Na MI interposta (fls. 2/4), a contribuinte sustentou que os créditos não confirmados nas DCOMP's acima referidas são objeto de manifestação de inconformidade (PA 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75) e que as mesmas ainda não teriam sido julgadas, aguardando, pois, decisão sobre a legitimidade, inclusive para formação do saldo negativo defendido nestes autos. Ou seja, o crédito entendido como não confirmado pela Receita Federal foi declarado como inexistente, contudo, dependeria da apreciação da Delegacia de Julgamento sobre sua validade, ficando os efeitos do indeferimento, até então, suspensos em razão da defesa administrativa apresentada.
 Finaliza requerendo o sobrestamento do julgamento deste processo até que decididas as refregas presentes nos PA citados.
 Analisando o feito, a 4ª Turma da DRJ/SPO (Ac. fls. 181/189) improveu o pedido relativamente ao sobrestamento suscitado, entendendo inexistir previsão legal para tal desiderato e, no mais, não haveria crédito suficiente a dar guarida à compensação intentada.
 A decisão a quo tem a seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Ano-calendário: 2008 
 CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. 
 O contribuinte tem direito a restituição e/ou compensação do tributo pago indevidamente, desde que faça prova de possuir crédito líquido e certo contra a Fazenda Pública. 
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2008 
 SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
 Não há previsão legal para o sobrestamento do julgamento de processo de exigência fiscal, dentro das normas reguladoras do Processo Administrativo Fiscal. A administração pública tem o dever de impulsionar o processo até sua decisão final (Princípio da Oficialidade). 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 Ano-calendário: 2008 
 CSLL CALCULADA POR ESTIMATIVA. AUSÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. 
 O valor sob exame, controlado em outros processos administrativos, foi objeto de acórdãos desta DRJ que mantiveram o não reconhecimento das compensações neles pleiteadas. Assim, em relação a ele, não há crédito líquido e certo em favor da Recorrente, razão pela qual mantém-se a decisão recorrida.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Cientificada em 25/11/2016 (fls. 191) e inconformada com a decisão de 1º Piso, a contribuinte acostou recurso voluntário em 27/12/2016 (fls. 194/205) repisando o quanto dito antes acerca da necessidade de se sobrestar o julgamento até que decididos os dois processos antes referidos, ou seja, nºs 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75 tendo em vista que, no dizer da recorrente, �não cabe a discussão de mérito sobre o crédito daquelas compensações neste processo, já que aqui se considera apenas o resultado daquelas compensações, ou seja, se extintos os débitos ou não� (RV - fls. 200).
 É o relatório do essencial, em apertada síntese.
 
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
 O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 25/11/2016 � fls. 191 � protocolização do RV em 27/12/2016 � fls. 193), a representação da contribuinte está corretamente formalizada (fls. 206/240) e os demais pressupostos exigidos para sua admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheço.
 Preliminarmente a qualquer análise de mérito, veja que há questão prejudicial processual que precisa ser enfrentada.
 Alega a recorrente desde o início (na MI e também no RV) que o aqui discutido refere-se tão somente à compensação buscada, ou seja, se estariam extintos ou não os débitos, já que o CRÉDITO que permitiria a homologação da compensação discute-se nos Processos nºs 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75, mais precisamente no primeiro deles.
 Pesquisando, verifiquei que o Processo nº 10880.965821/2012-21 está distribuído à 2ª Turma 3ª Câmara 1ª Seção, sob relatoria do Conselheiro Carlos Cesar Candal Moreira Filho e, em sessão de 22 de abril de 2018, a referida Turma resolveu converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem atestasse o direito ao crédito que a recorrente, no caso, a Ambev, alegava possuir.
 Analisando o teor da Resolução nº 1302-000.574 que definiu a diligência verifiquei que, de fato, o crédito que lá se busca atestar tem total vinculação com o débito que a recorrente pretende extinguir neste Processo, diga-se, reconhecido no PA nº 10880.965821/2012-21 o pleito da contribuinte � integral ou parcialmente � o reflexo nestes autos será automático, como automático também será se não se confirmar referido direito creditório, levando ao total improvimento do RV aqui apreciado.
 Para melhor visualização, peço vênia para reproduzir a Resolução nº 1302-000.574 da 2ª Turma 3ª Câmara 1ª Seção pela sua pertinência com o aqui discutido:
 
 (...)
 
 
 
 
 
 Importante dizer, conclusivamente, que a diligência acima requerida ainda não restou cumprida, motivo pelo qual o sobrestamento deste feito se solidifica, de forma a aguardar o que se decidir no PA nº 10880.965821/2012-21.
 Deste modo, qualquer decisão que vier a ser dada neste PA estará necessária e diretamente vinculada ao que for decidido naquele processo.
 Em claro dizer, uma decisão aqui tomada, sem observância ao que for decidido no processo nº 10880.965821/2012-21 poderá levar a uma absoluta inconsistência de valores sob litígio, tanto em termos do direito creditório quanto dos débitos cuja homologação se busca.
 Assim, por tudo o que foi relatado e ainda que não exista regimentalmente, exceto na hipótese do § 5º, do art. 6º, do Anexo II do RICARF, a figura do sobrestamento, entendo que o presente julgamento, pela sua dependência com o que vier a ser decidido nos Processos citados anteriormente, não pode prosseguir neste estágio, motivo pelo qual, com fulcro no artigo 313, V, �a�, do Código de Processo Civil de 2015, subsidiariamente aplicável ao Processo Administrativo, voto pelo seu SOBRESTAMENTO, até que haja resolução da lide no mencionado PA.
 Por oportuno, registro que a jurisprudência desta Corte Administrativa, em situação análoga, já decidiu por esta via processual:
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - RECURSOS DE OFICIO E VOLUNTÁRIO - SOBRESTAMENTO DA APRECIAÇÃO DO LITÍGIO - Com fundamento no inciso IV, do artigo 265, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, suspende-se o processo, quando a apreciação do mérito do litígio depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da- relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente. Julgamento suspenso. (Acórdão n°: 105-14.270 � 5ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes � Sessão de 03/12/2003) 
 Finalmente, repise-se, a própria recorrente, em sede de recurso voluntário, propôs fosse adotada esta solução.
 Neste sentido e pelo que consta nos autos, voto por determinar o SOBRESTAMENTO do feito até que seja julgado e prolatado acórdão do processo nº 10880.965821/2012-21, que com este tem correlação.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 4* Turma da DRJ/SPO em sessao de 13 de junho de 2016 (fls.
181/189)" que julgou improcedente a manifestagio de inconformidade apresentada, mantendo
o Despacho Decisorio — n° de Rastreamento - 040219514 — de 05/11/2012 (fls. 174) que havia
deferido parcialmente o direito creditorio e a compensagdo intentada mediante o PER/DCOMP
n® 41597.88222.240309.1.3.03-3948 - periodo de apuragdo do crédito - exercicio 2009 -
01/01/2008 a 31/12/2008, conforme abaixo demonstrado:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N? de Rastreamento: 040219514
DERAT SAO PAULO

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPI NOME EMPRESARIAL
02.808.708/0001-07 COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDITO

DATA DE EMISSAO: 05/11/2012

41557.88222.240309.1.3.03-3948 Exercicio 2009 - 01/01/2008 a 31/12/2008 Saido Negativo de CSLL | 10880-973.706/2012-20

SJUHDAHENTACID, DEC’IS‘D E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as lr\!ﬂrma;bﬂ =rT ne d adma Micado ¢ -y do gue a soma das parcelys de composicdo do arédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente par Comprovar a quitacso da contribuiclo social devida e a apuragio do saldo negative, verficou-se!

PARCELAS DE COMPOSICAC DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM_PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP .00 0,00 |35.950.140,29 7.634.723.07 0,00 0,00 41.584.863.36
CONFIRMADAS 0,00 0,00 |35.950.140,29 0,00 0,00 0,00 35.950.140,29

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS 43.584.863,36 Valor na DIP): RS 43.584.861,36
Somatdrio das parcelas de composicio do crédito na DIP): RS 41.584.861.36

CSLL devida: R4 0,00

Valor ¢o salde negative disponivel= (Parceias confirmadas limEade ac sematdrio das parcelas na DIF)) - (CSLL cevida) limitado 3o menor valar
entre s3ido negativo DIP) e PER/DCOMP, cbservado que quando este cliculo resultar negativo, ¢ valor serd zero.

\’alnr un Laldo negative disponivel: RS 35.950.140,29

¢a andlise do crédito estio disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e Integram este despacho.

O crédite tol insufich para p i oS Sébitos pelo sujeito passhve, razdo pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensacio declarada no PER.I‘DCDHP 38976.49086.230409.1.3.03-2846
Valor @ d fdado, cor dente 305 Jébi i . pam pag to até 30/11/2012.
PRINCIPAL MULTA JUROS
7.930.950,34 1.586.190,06 2.717.143,57

Em sintese, do valor buscado de R$ 43.584.863,36, deferiu-se a parcela de RS
35.950.140,29, restando glosado o montante de R$ 7.634.723,07, abaixo distribuido pelas
rubricas correspondentes (fls. 177):

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo Administrativo, Processo Judicial ou

DCOMP
Parcelas Confirmadas Parciaiments ou Nbo Confirmadaes
Periodo de N g0 Processa/ N da DOOMP wvalor ca wakr corfrmads Valor ndo Justificabiva
apuracio da Esimativa confrmads
edmative Compenada
COMmEersada FER/DCOMP

1030237 14,483 .54 0,00 14.483.54| DLOMP ndo horakgads
T02-B8478 7.620.239,53 0,00 DCOMF 1o homokgads
rwi 7.634.723,07 0,00 1.634.723,07

Tolal Corfirmado de ERimatsy il (OMpensddas oM Sado Negaive de Periodis Antenores. &S 0,00

Na MI interposta (fls. 2/4), a contribuinte sustentou que os créditos nao
confirmados nas DCOMP's acima referidas sdo objeto de manifestacdo de inconformidade (PA
10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75) e que as mesmas ainda ndo teriam sido

" A numeragao referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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julgadas, aguardando, pois, decisdo sobre a legitimidade, inclusive para formacao do saldo
negativo defendido nestes autos. Ou seja, o crédito entendido como nao confirmado pela
Receita Federal foi declarado como inexistente, contudo, dependeria da apreciacdo da
Delegacia de Julgamento sobre sua validade, ficando os efeitos do indeferimento, até entdo,
suspensos em razao da defesa administrativa apresentada.

Finaliza requerendo o sobrestamento do julgamento deste processo até que
decididas as refregas presentes nos PA citados.

Analisando o feito, a 4* Turma da DRJ/SPO (Ac. fls. 181/189) improveu o
pedido relativamente ao sobrestamento suscitado, entendendo inexistir previsao legal para tal
desiderato e, no mais, nao haveria crédito suficiente a dar guarida a compensagao intentada.

A decisdo a quo tem a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calenddrio: 2008

CREDITO LIQUIDO E CERTO.

O contribuinte tem direito a restituicdo e/ou compensagdo do tributo
pago indevidamente, desde que faca prova de possuir crédito liquido e
certo contra a Fazenda Publica.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo ha previsdo legal para o sobrestamento do julgamento de processo
de exigéncia fiscal, dentro das normas reguladoras do Processo
Administrativo Fiscal. A administracdo publica tem o dever de

impulsionar o processo até sua decisdo final (Principio da
Oficialidade).

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2008

CSLL CALCULADA POR ESTIMATIVA. AUSENCIA DE
CREDITO LIQUIDO E CERTO.

O valor sob exame, controlado em outros processos administrativos, foi
objeto de acorddos desta DRJ que mantiveram o ndo reconhecimento
das compensagoes neles pleiteadas. Assim, em relagdo a ele, ndo ha
crédito liquido e certo em favor da Recorrente, razdo pela qual
mantém-se a decisdo recorrida.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Cientificada em 25/11/2016 (fls. 191) e inconformada com a decisao de 1° Piso,
a contribuinte acostou recurso voluntario em 27/12/2016 (fls. 194/205) repisando o quanto dito
antes acerca da necessidade de se sobrestar o julgamento até que decididos os dois processos
antes referidos, ou seja, n°s 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75 tendo em vista
que, no dizer da recorrente, “ndo cabe a discussdo de mérito sobre o crédito daquelas compensagoes

neste processo, ja que aqui se considera apenas o resultado daquelas compensagoes, ou seja, se
extintos os débitos ou nao” (RV - fls. 200).

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo (ciéncia da decisdo recorrida em 25/11/2016
— fls. 191 — protocolizacdo do RV em 27/12/2016 — fls. 193), a representacdo da contribuinte
esta corretamente formalizada (fls. 206/240) e os demais pressupostos exigidos para sua
admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheco.

Preliminarmente a qualquer analise de mérito, veja que ha questao prejudicial
processual que precisa ser enfrentada.

Alega a recorrente desde o inicio (na MI e também no RV) que o aqui discutido
refere-se tAo somente a compensagdo buscada, ou seja, se estariam extintos ou ndo os débitos,
ja que o CREDITO que permitiria a homologagdo da compensagio discute-se nos Processos
n’s 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75, mais precisamente no primeiro deles.

Pesquisando, verifiquei que o Processo n°® 10880.965821/2012-21 esta
distribuido a 2* Turma 3* Camara 1* Secdo, sob relatoria do Conselheiro Carlos Cesar Candal
Moreira Filho e, em sessdo de 22 de abril de 2018, a referida Turma resolveu converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade de origem atestasse o direito ao crédito que a
recorrente, no caso, a Ambev, alegava possuir.

Analisando o teor da Resolugdo n° 1302-000.574 que definiu a diligéncia
verifiquei que, de fato, o crédito que la se busca atestar tem total vinculacido com o débito
que a recorrente pretende extinguir neste Processo, diga-se, reconhecido no PA n°
10880.965821/2012-21 o pleito da contribuinte — integral ou parcialmente — o reflexo nestes
autos sera automatico, como automatico também sera se ndo se confirmar referido direito
creditério, levando ao total improvimento do RV aqui apreciado.

Para melhor visualizacdo, peco vénia para reproduzir a Resolu¢ao n°® 1302-
000.574 da 2* Turma 3* Camara 1* Sec¢do pela sua pertinéncia com o aqui discutido:

Yoto

Nio ha no processo informagdo quanto a data da ciéncia da deciso recorrida,
pelo que o recurso deve ser considerado tempestivo. Preenchidos os demais requisitos de
admissibilidade, conhego do recurso voluntario.

A legislagio que regulamenta a compensagdo no Brasil de imposto pago no

exterior esta consolidada no artigo 395 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
Decreto n® 3.000, de 26 de margo de 1999, abaixo transcrito:

(..
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Da legislagdo transcrita conclui-se que as exigéneias para a compensagiio s80:

a) que ela obedega ao limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestagéio de servigos, nos termos
do § 1* do artigo 395 acima;

b) que os documentos relativos ao imposto pago no exterior sejam reconhecidos
pelo respectivo érgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais, ou,
alternativamente, que a empresa comprove que a legislagdo do pais de origem do lucro,
rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago,
por meio do documento de arrecadagio apresentado;

¢) com relagdo aos lucros, a empresa deverd apresentar as demonstragbes
financeiras correspondentes;

d) os créditos s6 serdo compensados se os lucros, rendimentos e ganhos de
capital auferidos no exterior forem computados na base de célculo do imposto, no Brasil, até o
final do segundo ano-calendario subseqiiente ao de sua apuragio Pois bem, como bem
apontado no acordéo recorrido, o Processo 16306.720956/2012-79 apresenta a intimagdo que a
autoridade tributdria que realizou a anélise do pedido de compensagdo fez 8 AMBEV. Nela ¢
solicitado o seguinte:

1. Comprovantes de pagamento dos valores de Imposto pago no
exterior declarados na DIPJ 2008 ano-calenddrio 2007 (Fichas 11-liha
08; 12A-linha 12; 16-linha 06; 17-linha 54) com todas as formalidades
para sua utilizagdo (Decreto 3.000, de 26/03/1999, art. 393);

2. demonstrativo de calculo dos valores declarados;

3. demonstrativo de quando os lucros, rendimentos ou ganhos de
capital correspondentes foram computados na base de cdlculo do
imposto, acompanhado da escrituragdo comabil comprobatoria.

A Empresa tomou ciéncia em 13 de julho de 2012 e, em 3 de agosto, solicitou
30 dias de prorrogagdo de prazo para apresentar a documentagdo solicitada. Passados mais de
60 dias, nada foi providenciado.

No Despacho Decisério que ndo homologou a compensagdo pleiteada, a
Jjustificativa para a ndo-confirmagfio do imposto pago no exterior foi a "nio-comprovagéo".

Em sua manifestagio de inconformidade a AMBEV informou que os
documentos solicitados foram entregues a autoridade tributdria, conforme atestariam os
documentos de folhas 102/103, e alegou também:
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5. Ocorre, todavia, que ndo hd motivo para indeferimento do
aproveitamento do imposto pago no exterior no calendario de 2007, uma vez que:

(a) Foram declarados c tributados na DIPJ do ano-calendério
correspondente os lucros vinculados ao imposto pago no

exterior (doc. 05);

(b) Foram apresentadas as guias que comprovam o
pagamento do IR no exterior nos montantes informados na
DIPJ, guias essas que, nesse momento, sfio apresentadas

com tradug2o juramentada (doc. 06);

(c) Foram detalhados os célculos da apuragdo do IRPJ no
Brasil com a inclusdo dos lucros no exterior € respeitados
os limites para o aproveitamento do imposto pago (doc.
07).

Juntou & referida manifestagfio as Fichas 09A - Demonstragio do Lucro Real ¢ Ficha 12A Célculo do Imposto de
Renda sobre o Lucro Real, ambas da DIPJ 2008; os comprovantes de pagamento dos tributos no exterior com
tradugdo juramentada (folhas 108/383),

Juntou também, as folhas 389/397, o que intitulou "Célculo do IRPJ com o
Lucro no Exterior”, que tratam da demonstra¢do da base de calculo da CSLL e do Lucro Real,
constando a adigdo e exclusdo dos resultados, negativo e positivo, respectivamente, da
equivaléncia patrimonial.

Finalmente, apresenta c6pia das Fichas 34 e 35 da DIPJ 2008 (fls. 399/402),
apontando o célculo dos lucros recebidos: (i) da AMBEV Intemacional (Tlhas Cayman), no
valor de R$1.297,279,20); (ii) da BAH - Beverage Associates Holding LTD (IThas Bahamas),
no valor de R$56.637.123,14; LABATT Holding APS (Dinamarca), no valor de
R$165.335.548,04; ¢ QUILMES Industrial (QUINSA) AS (Luxemburgo), no valor de
RS$153.991.789,84.

A Primeira Turma da DRJ de Sdo Paulo I julgou improcedente a Manifestagdo
de Inconformidade sob o seguinte fundamento:

Compulsando as supostas guias de arrecadagdo, conmstata-se a
auséncia de autenticagdo dos correspondentes fiscos estrangeiros ou
de consularizagdo, medidas que a contribuinte estava obrigada a
providenciar, uma vez que deixou de demonstrar que os documentos
apresentados, a vista da legislacdo externa, seriam aqueles previstos
para a arrecadagdo dos respectivos impostos de renda.

Portanto, considerando que a contribuinte ndo se desincumbiu do dnus
de apresentar os documentos exigidos pela legislacdo para demonstrar




Processo n° 10880.973706/2012-20 S1-C4T2
Resolugdo n® 1402-000.858 Fl. 284

seu  direito de crédifo, volo por julpar a manifestapdo  de
inconformidade IMPROCEDENTE.

Pelo entendimento a AMBEVY teria, para afastar a necessidade de
consularizagdo, que comprovar que os documentos que juntou com tradugdo juramentada, os
comprovantes de pagamentos, seriam os que a legislagdo do pais do pagamento prevé para a
arrecadagio dos impostos.

Em seu Recurso Voluntirio, por fim, a AMBEV renova suas alegagdes no
sentido de que a consularizaghio dos comprovantes de pagamento & dispensavel no caso, haja
vista que apresentou os comprovantes com tradugiio juramentada.

Afirma que as demais provas da regularidade da compensagio, com os caloulos
legais e demonsiragio da inclusdo dos lucros e demais receitas nas respectivas declaragbes
fiscais de 2007 foram feitas ainda em fase de fiscalizaciio.

Finalmente a Recorrente solicita a juntada de laudo técmico que, por meio de
traduclo juramentada da legislagBo vigente no pais de origem, confirma que as guias por ela
juntadas sdo legitimas para o pagamento do imposto apurado. O laudo e anexos compdem os
documentos de folhas 915 a 4103.

Todo este processo encontra-se eivado de equivocos, desencontros e dividas no
que se refere 4 prova necessiria e suficiente para o aproveitamento de imposto pago no exterior
para compensagio de imposto no Brasil,

Destaco inicialmente que, embora o despacho decisorio que nio reconheceu o
direito creditorio relativo ao imposto pago no exterior tenha fundamento em "ndo
comprovagio”, houve uma concentragio ou foco nos comprovantes de recolhimento no
exterior, quando, em verdade, nada fol comprovado na origem. Isto ¢ de total obviedade, uma
vez que a fiscalizagdo intimou a Contribuinte para apresentar os comprovantes de pagamento,
demonstragio do cilculo ¢ do oferecimento a tributagfio dos lucros no exterior e, passados mais
de 60 dias, nada foi apresentado. Ora, se nada foi apresentado, nada foi provado,

Registre-se, ainda, que em sua manifestagio de inconformidade a Empresa
afirmou que apresentou os documentos requeridos, juntando oficio enderegado 4 fiscalizagdo e
AR ilegivelincompreensivel.

Por outro lado, o item 3,2, do Laudo apresentado em 2017, o perito afirma que;

O limo. Representante do Fisco informou nos processos n®

T0880.965821/2012-21 e n® 10880.955922/2012-75, relativos ao saldo
negative de IRPS e CSLE 2007, que o documenios apresentados pela
Ambev ndo foram admitidos tendo em visia que a Companhia ndo
comprovou a guitacdo do IR no exterior.

A informag@o & incerta quanto ao momento: no primeiro contato, na decisdo
adotada no despacho decisdrio, a autoridade fiscal nio afirma isso em nenhum momento, pois a
afirmativa de "nfio-comprovagio” se deveu i nio apresentagiio de menhum comprovante; no
segundo momento, na decisfo da DRJ de Sio Paulo [, ai sim, temos a concentragio na ndo

comprovagdo por falta de consularizagio.
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Temos que atentar, também, para o fato de que, embora a Empresa afirme que
houve a comprovagio de obediéncia ao limite de compensagio; do oferecimento dos lucros no
exterior a tributagdo no Brasil, tais provas ndo foram apresentadas ou, se o foram, ndo foram
consideradas na origem deste processo.

Finalmente temos que estabelecer um entendimento plausivel sobre qual atitude
dos contribuintes dispensa a consularizagdo dos comprovantes de pagamento no exterior: basta
apresentar os recibos de pagamento com tradugéo juramentada? Vejamos a norma:

§ 5° Fica dispensada da obrigacdo de que trata o § 2° deste artigo a
pessoa juridica que comprovar que a legislagdo do pais de origem do
lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a incidéncia do imposto
de renda que houver sido pago, por meio do documento de
arrecadagdo apresentado (Lei n® 9.430, de 1996, art. 16, §2°, inciso II).

A norma inserida no artigo § 5° do artigo 395 do RIR/99 ¢ de redagéo confusa,
reconhego, mas podemos concluir seu sentido teleologico pela simples inseguranga gerada pela
andlise de documento estrangeiro, desconhecido. O que a consularizagio acresce ao documento
¢ a certeza de que ele é oficial do pais de origem, pois o consulado conhece a legislagio
tributaria do pais de sua localizagio, bem como os documentos usados na arrecadagéo.

Vejam, se o lucro no exterior é computado no célculo do lucro real (e s6 no
lucro real) e existe um comprovante de recolhimento de imposto no exterior legitimo
apresentado pela empresa, basta verificar o limite de compensagdo ¢ efetuar o confronto de
débito e crédito.

Acredito ser desnecessaria a comprovagdo de que a legislagio prevé o imposto
no exterior, pois ¢ evidente que a Empresa nido pagaria imposto desnecessério (e o pagamento &
comprovado pelas guias) para, depois, tentar compensa-lo, de forma limitada, com o imposto
pago no Brasil. Seria um planejamento tributério para perder.

Nessa esteira, a simples tradugdo juramentada do documento de arrecadagdo em
nada ajuda. A tradugo nada mais faz do que verter para o portugués o que é redigido em
lingua estrangeira, ¢ faz isso com fé publica. Todavia, 0 documento falso também seria
traduzido ¢ a fé pablica em nada seria afetada, pois que a tradugdo seria fiel.

Assim, entendo que o que se pretende com o referido pardgrafo 5° supra é a
comprovagio de que o documento apresentado como prova de quitagdo do imposto no exterior
¢ verdadeiro, o que $6 se concretiza com a demonstragio de que aquele documento juntado é o
que a legislagdo prevé como forma de pagamento.

Assim, ndo seria suficiente a juntada dos documentos de quitagdo com tradugio
juramentada.

Todavia, a Recorrente anexa documentos de quitagiio com o visto do consulado,
como se vé as folhas 755/895, embora informe que sdo parciais.

Finalmente, vé-se que ndo foi comprovado no processo, também, o vinculo
societario entre as empresas no exterior ¢ a AMBEV, outra lacuna fundamental para dar inicio
aos trabalhos de conferéncia.
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Desta forma, considerando que nenhum documento foi analisado no inicio deste
procedimento de compensagdo e que a Recorrente alega ter apresentado os documentos em
resposta a intimagdo fiscal inicial, considerando ainda que a prova do direito creditorio
incumbe a Recorrente, entendo que este processo deve retornar & Unidade de origem,
convertendo-se o julgamento em diligéncia, para que a Recorrente seja intimada a:

a) comprovar, de forma objetiva e direta, o vinculo societirio e o percentual de
participagio relativo a cada empresa cujo pagamento no exterior estiver sendo objeto de pedido

de compensagio;

b) apresentar, de forma objetiva, 0 demonstrativo de que o lucro relativo aos
valores a serem compensados foi oferecido a tributagio, de forma deixar clara a composigido
dos totais constantes das declaragdes. bem como os correspondentes documentos contibeis;

¢) apresentar o demonstrativo de cédlculo do limite de compensag¢do, nos termos
do § 1° do artigo 395 do RIR/99, individualizados por empresa no exterior;

d) apresentar os comprovantes de quitagdo consularizados, ou, a comprovagio
de que eles sio legitimos, o que pode ser feito com a juntada da lei que estabelece sua
utilizagdo com tradugdo juramentada. Neste ponto pode ser considerado o laudo anexado em
2017, a critério da autoridade encarregada da diligéncia;

¢) apresentar o demonstrativo de conversdo para o Real dos impostos pagos no
exterior;

Apos a entrega dos documentos, a autoridade deve apresentar relatorio acerca do
pedido, informando o resultado da diligéncia a8 AMBEV, abrindo prazo de 30 dias para o
exercicio do contraditério, retornando o processo 4 turma para decisfo.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Conselheiro Carlos Cesar Candal Moreira Filho - Relator

Importante dizer, conclusivamente, que a diligéncia acima requerida ainda nao
restou cumprida, motivo pelo qual o sobrestamento deste feito se solidifica, de forma a
aguardar o que se decidir no PA n°® 10880.965821/2012-21.

Deste modo, qualquer decisdo que vier a ser dada neste PA estard necessaria e
diretamente vinculada ao que for decidido naquele processo.

Em claro dizer, uma decisao aqui tomada, sem observancia ao que for decidido
no processo n° 10880.965821/2012-21 poderd levar a uma absoluta inconsisténcia de valores
sob litigio, tanto em termos do direito creditdrio quanto dos débitos cuja homologacao se
busca.

Assim, por tudo o que foi relatado e ainda que nao exista regimentalmente,
exceto na hipdtese do § 5°, do art. 6°, do Anexo II do RICARF?, a figura do sobrestamento,
entendo que o presente julgamento, pela sua dependéncia com o que vier a ser decidido nos

2§ 5° Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Secdes diversas
do CARF, o colegiado devera converter o julgamento em diligéncia para determinar a vinculagao dos
autos e o sobrestamento do julgamento do processo na Camara, de forma a aguardar a decisdo de
mesma instancia relativa ao processo principal.
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Processos citados anteriormente, ndo pode prosseguir neste estdgio, motivo pelo qual, com
fulcro no artigo 313, V, “a”, do Codigo de Processo Civil de 20153, subsidiariamente aplicavel
ao Processo Administrativo®, voto pelo seu SOBRESTAMENTO, até que haja resolugdo da
lide no mencionado PA.

Por oportuno, registro que a jurisprudéncia desta Corte Administrativa, em
situagdo analoga, ja decidiu por esta via processual:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - RECURSOS DE
OFICIO E VOLUNTARIO - SOBRESTAMENTO DA
APRECIACA~O DO LITIGIO - Com fundamento no inciso 1V, do
artigo 265, do CPC, aplicavel subsidiariamente ao processo
administrativo fiscal, suspende-se o processo, quando a
apreciagdo do merito do litigio depender do julgamento de outra
causa, ou da declaracdo da existéncia ou inexisténcia da-
relagdo juridica, que constitua o objeto principal de outro
processo pendente. Julgamento suspenso. (Acorddao n°: 105-
14.270 — 5“ Cadmara do 1° Conselho de Contribuintes — Sessdo
de 03/12/2003)

Finalmente, repise-se, a propria recorrente, em sede de recurso voluntario,
propos fosse adotada esta solugao.

Neste sentido e pelo que consta nos autos, voto por determinar o
SOBRESTAMENTO do feito até que seja julgado e prolatado acordao do processo n°
10880.965821/2012-21, que com este tem correlacao.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone

3 Art. 313 - Suspende-se o0 processo:
V - quando a sentenga de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaragao de existéncia ou de inexisténcia de
relagdo juridica que constitua o objeto principal de outro processo pendente;

* CPC - Lei n° 13.105/2015 - Art. 15- Na auséncia de normas que regulem processos eleitorais,
trabalhistas ou administrativos, as disposicoes deste Codigo lhes serdo aplicadas supletiva
e subsidiariamente.
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